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RESULTADO JULGAMENTO DE RECURSO

Edital de Condições Gerais nº 34/2021

Edital Específico nº 17/2022

Área do concurso: Relações Internacionais (Cooperação Internacional para o desenvolvimento)

 
JULGAMENTO DE RECURSO REFERENTE À DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO

 

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o resultado do julgamento do
recursos interpostos à Divulgação do Resultado Preliminar do Concurso, do Concurso Publico de Provas e Títulos para o cargo de
Professor do Magistério Superior, Classe A, da Faculdade de Ciências Sociais, [Área de Relações Internacionais (Cooperação
Internacional para o Desenvolvimento), Processo SEI nº 23070.016827/2022-21.

 
 

ORDEM NÚMERO DE INSCRIÇÃO CANDIDATA(O) RESULTADO DO RECURSO
1 286836918 ALINE CHIANCA DANTAS Deferido Parcialmente
2 286825073 LETÍCIA CUNHA DE ANDRADE OLIVEIRA Deferido Parcialmente
3 286827296 MARCOS VINICIUS ISAIAS MENDES Deferido Parcialmente
4 286837077 MARINA BOLFARINE CAIXETA Deferido Parcialmente

A íntegra do resultado do recurso está disponível ao candidato requerente na Secretaria da Faculdade de Ciências Sociais.

Faculdade de Ciências Sociais da Universidade Federal de Goiás (UFG), às 18:00 horas do dia 05 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Carlo Patti, Professor do Magistério Superior, em 05/10/2022, às 18:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Hoffmann Pfrimer, Professor do Magistério Superior, em 05/10/2022, às 18:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fausto Miziara, Professor do Magistério Superior, em 05/10/2022, às 18:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3237101 e o código CRC 6ED474F7.

Referência: Processo nº 23070.016827/2022-21 SEI nº 3237101

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

